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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
582/2018  
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, consoante as Leis Municipais Código de Atividades Econômicas e de Posturas (Art.113, § 2º e 3º - Descargas de materiais de construção sobre passeios), Leis Municipais nº3370/2010 (Vendas de areia e aréola, ensacadas) e 3371/2010 (Descartes de resíduos em quaisquer logradouros públicos), para que determine à Coordenadoria Especial de Posturas, intensificação de ações, a fim de inibir as práticas contrárias às normas citadas.
                                        Sala das Sessões, 07 de março de 2018.
NETO MACAÉ                                                            
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA:  Demandas chegadas ao nosso gabinete. Desobediências são infrações que enfeitam o ambiente, proliferam insetos, roedores e doenças, prejudicam o ir e vir dos pedestres e, dependendo do volume, até de veículos, etc.
   Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo                 
                                                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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